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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO HU-UFJF/EBSERH 
 

Residente:       

Data de nascimento:       Naturalidade:       

Estado:       Nacionalidade:       

Ano de início da graduação:       Ano de término da graduação:       

Instituição da graduação:       

Identidade:       Estado:       Órgão expedidor:       Data de expedição:       

CPF:       CRM/UF:       

Celular:       E-mail:       

Tipo sanguíneo/Fator RH: 
      Cor (Raça):       Sexo:       Estado civil:       

Número Cartão SUS:       
 

Nome da mãe:       

Endereço:       

Número:       Complemento:       Bairro:       

Cidade:       CEP:       Estado:       

Instituição de origem:       

Programa de residência:       

Parecer de credenciamento do programa:       

Início do programa:      Previsão de término do programa:       

Estágio/serviço pretendido no HU-UFJF:       

Início do estágio: 
      

Término do estágio: 
      

Duração (semanas): 
      Carga horária semanal:       
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ORIENTAÇÕES GERAIS: 
 

1. O estágio destina-se a residentes vinculados aos programas de residência aprovados pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou Multiprofissional ou a pós-graduandos de unidades 
conveniadas; 

2. O estágio deve ser previsto pelo programa de residência de origem; 
3. A realização do estágio não implica em ônus financeiros, obrigações materiais ou quaisquer 

outras contrapartidas às partes envolvidas; 
4. O período de treinamento mínimo é de 30 dias. O período máximo será definido pelas 

comissões. 
5. O Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) não oferecerá 

refeições aos médicos residentes estagiários, exceto em caso de plantões e eventuais exceções, 
que serão analisadas pela COREME/COREMU; 

6. Conforme estabelecido, ao residente, inscrito na Previdência Social na forma deste artigo, serão 
assegurados todos os direitos previstos na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, bem como os 
decorrentes do seguro de acidentes do trabalho.  

7. O preenchimento deste Termo de Compromisso de Estágio não assegura a aprovação da 
participação do estagiário nos programas do HU-UFJF, que está condicionada à manifestação 
favorável do supervisor do programa e deliberação da COREME/COREMU deste hospital; 

8. A avaliação do cumprimento do estágio será baseada em assiduidade, pontualidade, interesse, 
responsabilidade, compromisso, profissionalismo e realização de avaliações regulares do 
programa de residência local. A realização de avaliações específicas fica a critério do supervisor 
do programa que recebe o médico residente; 

9. O candidato deverá se apresentar à secretaria da COREME/COREMU do HU-UFJF, no primeiro 
dia de estágio, antes de iniciar as atividades, no seguinte endereço e horários: HU Unidade 
Santa Catarina - Av. Catulo Breviglieri s/n°, Bairro Santa Catarina - Juiz de Fora/MG, de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 15h. O candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

10.  
a. Foto 3x4 
b. Documento de identificação com foto (original e cópia); 
c. Comprovante de regularidade de inscrição no CRM MG (original e cópia); 
d. CPF (original e cópia); 
e. Cartão de vacina atualizado (original e cópia). 

 
 

DOS DEVERES DO RESIDENTE: 
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1. Cumprir as atividades programadas, que poderão ser realizadas nas dependências do HU- UFJF 
e/ou locais conveniados pela instituição concedente, colaborando nos trabalhos técnicos e 
científicos, participar das atividades assistenciais, incluindo a participação nas escalas de 
plantão, a depender da disponibilidade e/ou necessidade do serviço, mediante autorização 
prévia da área, dentro de orientação pré-fixada e sob supervisão nominal de um docente ou 
médico assistente;   

2. Manter conduta ética, obedecer às normas internas do HU-UFJF e preservar o sigilo das 
informações a que tiver acesso, sob pena de responder pelas medidas administrativas e 
judiciais cabíveis; 

3. Realizar as avaliações regulares do programa de residência local; 
4. Comunicar à COREME/COREMU do HU-UFJF, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 

relevante relacionado à realização do treinamento em serviço; 
5. Ao final do estágio, o médico residente deverá entregar à COREME/COREMU do HU-UFJF a folha 

de frequência, devidamente assinada pelo supervisor do estágio. Além disso, fica a cargo do 
supervisor do programa anexar as avaliações e as enviar para a COREME/COREMU. 

6. O médico residente em estágio se compromete a seguir as mesmas normas firmadas pela 
COREME/COREMU para os Programas de Residência do HU-UFJF. 

 
DOS DEVERES DO HU-UFJF: 

 
1. Organizar e tramitar o estágio junto ao supervisor do programa de residência; 
2. Organizar e tramitar a liberação de alimentação durante os plantões, quando necessário; 
3. Fornecer senha de acesso aos computadores do HU-UFJF e ao sistema de prontuários 

(Aplicativo de Gestão dos Hospitais Universitários – AGHU), quando necessário; 
4. Fornecer certificado da realização do estágio, contendo carga horária e área em que foi 

realizado o estágio, quando solicitado pelo médico residente. 
 

DO CANCELAMENTO DO ESTÁGIO: 
 

O estágio poderá ser cancelado nas seguintes situações: 
 

1. Por iniciativa de qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que uma das partes notifique 
a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2. Pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Termo de 
Compromisso de Estágio; 
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3. Após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do treinamento em serviço, se 
comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho do médico residente pelo 
preceptor/supervisor do programa; 

4. Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 05 (cinco) dias, consecutivos 
ou não, no período do estágio. 

 
Dando fé às informações prestadas e comprometendo-se a aceitar o regulamento do presente 

Termo de Compromisso de Estágio, firmam este documento as partes interessadas. 
 

 
Juiz de Fora,       de       de      . 

 
 
 

 
MÉDICO RESIDENTE 

 
 
 

COREME/COREMU/COORDENAÇÃO DE ENSINO 
INSTITUIÇÃO SOLICITANTE 

 
 
 

COORDENADOR COREME/COREMU 
HU-UFJF/EBSERH 
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